
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.141, DE 2019 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Altera o art. 81 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de 
Processo Civil. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-897/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei altera o art. 81 da Lei no 13.105, de 16 de março de 

2015 - Código de Processo Civil, para dispor sobre a fixação de multa em razão de 

litigância de má-fé pelo juiz. 

Art. 2o O art. 81 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 81. ............................ 

§ 1o Na hipótese de o valor corrigido da causa nos termos do 
disposto no § 3o do caput do art. 292 desta Lei exceder o dobro do 
valor atribuído à causa pelo autor na petição inicial, a multa referida 
no caput deste artigo será estabelecida, utilizando-se para o fim de 
cômputo, no lugar do aludido valor corrigido da causa, o dobro do 
valor atribuído à causa pelo autor na petição inicial. 

§ 2o Quando forem 2 (dois) ou mais os litigantes de má-fé, o juiz 
condenará cada um na proporção de seu respectivo interesse na 
causa ou solidariamente aqueles que se coligaram para lesar a parte 
contrária. 

§ 3o Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a multa 
poderá ser fixada em até 10 (dez) vezes o valor do salário-mínimo. 

§ 4o O valor da indenização será fixado pelo juiz ou, caso não seja 
possível mensurá-lo, liquidado por arbitramento ou pelo 
procedimento comum, nos próprios autos. (NR)” 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Código de Processo Civil (Lei no 13.105, de 16 de março de 2015) 
prevê normas sobre a litigância de má-fé que possibilitam ao juiz condenar o litigante 
de má-fé a pagar multa, que deverá ser superior a um por cento e inferior a dez por 
cento do valor corrigido da causa, a indenizar a parte contrária pelos prejuízos que 
esta sofreu e a arcar com os honorários advocatícios e com todas as despesas que 
efetuou, consoante se observa pela disciplina insculpida nos respectivos artigos 79 a 
81 a seguir transcritos: 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1141/2019 



3 

“Art. 79.  Responde por perdas e danos aquele que litigar de má-fé 
como autor, réu ou interveniente. 

Art. 80.  Considera-se litigante de má-fé aquele que: 

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato 
incontroverso; 

II - alterar a verdade dos fatos; 

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; 

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do 
processo; 

VI - provocar incidente manifestamente infundado; 

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório. 

Art. 81.  De ofício ou a requerimento, o juiz condenará o litigante de 
má-fé a pagar multa, que deverá ser superior a um por cento e 
inferior a dez por cento do valor corrigido da causa, a indenizar a 
parte contrária pelos prejuízos que esta sofreu e a arcar com os 
honorários advocatícios e com todas as despesas que efetuou. 

§ 1o Quando forem 2 (dois) ou mais os litigantes de má-fé, o juiz 
condenará cada um na proporção de seu respectivo interesse na 
causa ou solidariamente aqueles que se coligaram para lesar a parte 
contrária. 

§ 2o Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a multa 
poderá ser fixada em até 10 (dez) vezes o valor do salário-mínimo. 

§ 3o O valor da indenização será fixado pelo juiz ou, caso não seja 
possível mensurá-lo, liquidado por arbitramento ou pelo 
procedimento comum, nos próprios autos.” 

Já no que se refere ao valor da causa, o aludido Código autoriza, no 
§ 3o do caput de seu art. 292, o juiz corrigir, de ofício e por arbitramento, o valor da 
causa quando verificar que não corresponde ao conteúdo patrimonial em discussão 
ou ao proveito econômico perseguido pelo autor, caso em que se procederá ao 
recolhimento das custas correspondentes. 

Há casos em que magistrados, valendo-se de ambos os 
regramentos aludidos, têm determinado correções abruptas do valor atribuído à 
causa pela parte autora na petição inicial para, em seguida, promoverem a aplicação 
de pesadas e desproporcionais multas em razão de litigância de má-fé. É o que se 
pode depreender do texto do artigo sob o título “Justiça eleva valor de causa para 
fixar multa por litigância de má-fé”, de autoria de Adriana Aguiar e que foi publicado 
na página E1 do caderno Legislação & Tributos Centro Oeste da edição de 6 de 
junho de 2017 do conhecido jornal periódico de circulação nacional Valor 
Econômico. 
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Diante disse cenário, cumpre, na busca pelo constante 
aperfeiçoamento do ordenamento jurídico pátrio, determinar a modificação da lei 
processual aludida para evitar excessos em sua aplicação que culminem com a 
aplicação de pesadas e desproporcionais multas em razão de litigância de má-fé. 

Com este objetivo, ora propomos o presente projeto de lei, que se 
destina a acrescer norma no âmbito do art. 81 do Código de Processo Civil que 
disponha que, na hipótese de o valor corrigido da causa pelo juiz nos termos do 
disposto no § 3o do caput do art. 292 daquele diploma legal exceder o dobro do valor 
a tal título inicialmente atribuído pelo autor na petição inicial, a multa referida no 
caput do referido art. 81 com a sua redação vigente será estabelecida, utilizando-se 
para o fim de cômputo, no lugar do aludido valor corrigido da causa, apenas o dobro 
do valor atribuído à causa pelo autor na petição inicial. 

Certo de que a importância deste projeto de lei e os benefícios que 
dele poderão advir serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos contar 
com o apoio necessário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 2019. 

Deputado CARLOS BEZERRA 
 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 
 

Código de Processo Civil. 
  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO III 
DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

 
TÍTULO I 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 
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....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS DEVERES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Responsabilidade das Partes por Dano Processual 

 
Art. 79. Responde por perdas e danos aquele que litigar de má-fé como autor, réu 

ou interveniente.  
 
Art. 80. Considera-se litigante de má-fé aquele que:  
I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso;  
II - alterar a verdade dos fatos;  
III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;  
IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo;  
V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;  
VI - provocar incidente manifestamente infundado;  
VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório.  
 
Art. 81. De ofício ou a requerimento, o juiz condenará o litigante de má-fé a pagar 

multa, que deverá ser superior a um por cento e inferior a dez por cento do valor corrigido da 
causa, a indenizar a parte contrária pelos prejuízos que esta sofreu e a arcar com os honorários 
advocatícios e com todas as despesas que efetuou.  

§ 1º Quando forem 2 (dois) ou mais os litigantes de má-fé, o juiz condenará cada 
um na proporção de seu respectivo interesse na causa ou solidariamente aqueles que se 
coligaram para lesar a parte contrária.  

§ 2º Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a multa poderá ser 
fixada em até 10 (dez) vezes o valor do salário-mínimo.  

§ 3º O valor da indenização será fixado pelo juiz ou, caso não seja possível 
mensurá-lo, liquidado por arbitramento ou pelo procedimento comum, nos próprios autos.  

 
Seção III 

Das Despesas, dos Honorários Advocatícios e das Multas 
 
Art. 82. Salvo as disposições concernentes à gratuidade da justiça, incumbe às 

partes prover as despesas dos atos que realizarem ou requererem no processo, antecipando-
lhes o pagamento, desde o início até a sentença final ou, na execução, até a plena satisfação 
do direito reconhecido no título.  

§ 1º Incumbe ao autor adiantar as despesas relativas a ato cuja realização o juiz 
determinar de ofício ou a requerimento do Ministério Público, quando sua intervenção ocorrer 
como fiscal da ordem jurídica.  

§ 2º A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que 
antecipou.  
....................................................................................................................................................... 

 
LIVRO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 
....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO V 

DO VALOR DA CAUSA 
 
Art. 291. A toda causa será atribuído valor certo, ainda que não tenha conteúdo 

econômico imediatamente aferível.  
 
Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será:  
I - na ação de cobrança de dívida, a soma monetariamente corrigida do principal, 

dos juros de mora vencidos e de outras penalidades, se houver, até a data de propositura da 
ação;  

II - na ação que tiver por objeto a existência, a validade, o cumprimento, a 
modificação, a resolução, a resilição ou a rescisão de ato jurídico, o valor do ato ou o de sua 
parte controvertida;  

III - na ação de alimentos, a soma de 12 (doze) prestações mensais pedidas pelo 
autor;  

IV - na ação de divisão, de demarcação e de reivindicação, o valor de avaliação da 
área ou do bem objeto do pedido;  

V - na ação indenizatória, inclusive a fundada em dano moral, o valor pretendido;  
VI - na ação em que há cumulação de pedidos, a quantia correspondente à soma 

dos valores de todos eles;  
VII - na ação em que os pedidos são alternativos, o de maior valor;  
VIII - na ação em que houver pedido subsidiário, o valor do pedido principal.  
§ 1º Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, considerar-se-á o valor 

de umas e outras.  
§ 2º O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a 

obrigação for por tempo indeterminado ou por tempo superior a 1 (um) ano, e, se por tempo 
inferior, será igual à soma das prestações.  

§ 3º O juiz corrigirá, de ofício e por arbitramento, o valor da causa quando 
verificar que não corresponde ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito 
econômico perseguido pelo autor, caso em que se procederá ao recolhimento das custas 
correspondentes.  

 
Art. 293. O réu poderá impugnar, em preliminar da contestação, o valor atribuído 

à causa pelo autor, sob pena de preclusão, e o juiz decidirá a respeito, impondo, se for o caso, 
a complementação das custas.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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